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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: 
PROJETO DE. RESOl . .UÇÂO H) 01/73 

N ... .30.9 ..... 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

PROJETO DE ?~.OLUGlO n{'J 01/73, gu.e disn6e sobre Fixaç~.o 

de Subs.Íd.ios e Renrese11tacões do Prei'eit0 e Yice Prefei 

to. 

Apresentado em Sessão do dia 10 de dezefilbro de 1973. 

AprovadG en Sessão do dia 17 de ·dezerllbro de 1973. 

Cânw .. re. MLUücipal de Conceição de Castelo, era 18 de dezer;! 

b:i"~ de 1973 • 
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O Preside:~rt;e da Oâmaroi rítmicipát de· Conceição do Castelo; ~ 
Estado do Espírito ·Santo, Façê. saber que) b' Plehário aprovou: e êLt em 

. ~eu 110Ee· saneion_o a ·sego.. inte t,ei :. 

A~tigo lº"" Fica: ©Si;a.belec;tdo qt,;te o· Subsídio do Prefeito: i\.:v.11i·cipnl -
de Conce.:tçã0 êl:O Castelo, para: o quo:tr1Ô.rii o de 1973 a 1976. 
serão de: tf1,500,oo (hun n:Ll e quinhei.rl::os cruzeiros)n0~._ 
sais: pu1~0. o a.nó de 1913, ~~ i.700,00: Clilllli rxil e setecentos· 
cruzeiros) pnrn o. o.no d~ 197'1-, 0~ l._900,.00 (hun r.tl.1 e nO'tr~ 

centos cruzeiros) partt o ano de 1975' e@ 2~000,.00 (dois -
llil cr-uzeiros) par~ o a..110 de 19?6;: .aa;reeido ·da: represent_g 
ção 111ensal de Ell i.000,00 .(htm l:lil eruzeiros) para o Prefe1 
to Uunic·ipétl e (::.;) ~o,.oo (qt1inhentos cruzeiros) .. pnru o· Vi• 

ee-Pref'eito-! 

Artigo 2'1- Esta 11esalução· entra en vigor,. na data de sua publicação, 
rewiadas· as disposiçÕeo em cont:r:ar0;to. 

Conceição do Castelo,_ ,eo .10 de. dez©inbro de 1973• 

V1Cl5NTE 

PrE?siden·te 
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INDICA 

·.O Veres.der que esta subscreve,-·com.assentG>·nest&i. Casa de Leis, dj! 
' . . ; ... 

vidtilmente amparadfJ e usQ.ndG> de suas -~ttribuiç.®es; : 
> ·~ ~dsnside~and·9 e dispeste nes artig9s 88 e 15'5 da Lei'. n~! 2 760; de 

30 de rilarçe de 1.,973; e · · 
. , , , iÍlt• , - i , , ' .. 

·. ·CGnsidet-andG que a .. ltegislaça® p:itssada nadfa ·fez, n~ .s·e,ntid~ de adJ! 
, , ""' , ' li , , . , . ' , , ·'· ..., , 

quar a :representaçae e subsicli© de· ·Chefe ds Executivo Municip.~1, nae. Legi,2. 
, , , , j, .' • .. f· ' , " ' .. ' , ! . , •.. 

l.ande ·p.~ste sentide,· ape>s. ouvide ~:,·plena.ri, -faz ... Q\ seguinte .l'ndica.gas:· :-
. . 1:. . . . 1· , • 

1~ Que s·eja ap<is -~. c&nhEH!~ments integral dt;l materrta, transff>i'màda 
!!m Lei:- a presente I11dicaçie •. 

Art~ ia~ Fica estabelecidê que- e .SubsÍd·i~··d~ .. Prefeito -Municipal -de Cence:t .. ·· 
çã~. de&. Ca.stele, para <!l .quQ.trtêni<t --de ·1973 .. a 1976,.- serãt1> dei:- ·; · · -.... 

$ 1-.. ;oo,oo (hum· mil· e· qUinhent~s -cruzeit•®s) ~erisais· para • ~m&· de 
~ . . 

.. 

1973, (t~ 1.,.700;00 (hum mil e setecentes eruzeiras) pa:ra • ané de·• 
1974, ·~ '1-,9.00,00· (h~ inil .. e riQVecent(l)S oruzei_r@s) p~:ra a, Stló de ~· 
.t97rj e® 2~000,00 (deis. -.mil_· ,~ruz;ei.i:~sJ··para ·e ans de 197é;: ·à:crec!. 
de da r~pre~é~taga@ ·m~nsa;t· .de·~ l•/~~~;~O. 'hum ·mil· cruze~r0s') ·p'1r~ 
e Prer~ite · Muni~ipa.i ·~ (i! ~oo,.oo (qu;in)lent©s)eruzeir.~s) par.a ~ tr~~-' 

:·-~·t~·''"··· ... ~ ..... ~ .... '!-\~ •• , • 

ce-Prefei t~ •. 
' . ' .. , 

\. · C0nceiçâ0 d© C:astelQ~J êm 12· de n8vembrlil dê l·o·973• 
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~~~~H~~---------tí' BAUJ AMIM FALQUET~ 
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QQMrssllo DE -FIHAI~ AS J~! 'ORC·~AME.WTO 
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~· éel!issrio de Fin_ança~. e orçauente \la.dã.e.ra 1'11.w..:teipa;l de 

Cancsiçâ;1 do Ca~1te10;. :Est~mdo d o E!spfrite *an~~I: e~~de m:;·.Pro·j~ 
te de Reoo1.ugãé) ni:a ôl~73-; .dm.ta.<Jo e»-10/12/~J,. qqe . .<;1isp~e $~pr~- ~!~ 
ç'ã~. d0s Subs1diál~ e. R.é:9ziesor~ta.Çees dG :?refe1ftG> ~ _ vic~l'refeite, ~cl!Ji, 
ado por este J;iêgisla.ti"VG Mmrdoipal., e· de pa~"eGer que e Eesi;ae deva -

\ 

.\ 
-\_-

\ 

Saia clàs Oó:rt~ssêels, em 10 de d$zelib~e dé 1973#-
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CÂMAM 

cor.rrss.1cf .n:m JUSTICA 
........ • .. c-o .. _ -- . 
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. ' A ceMis.Eii~ de ~Justiça e: Redaç;G>t~al~P~:ra Mtt~ci~~:ti~qe 
- d~~·~sig~@· ds C~t_:to;t~, Estad~ .d? E;3t3it~:tQ.·:~,P"~º( /~x.~~!~· .~~:-~~~: 
j;~t~ _ dei 1;1as®lltçao na 011731 d~'tiad~ .. eE .. Lt)/l~/73, qu "ª:. CJ.~eo~i:. u~~ 
b~$\. :Y.'ife~ç~o de Sabs!dios e· RepreeenteçiDe~ · ~~· · Pre:rei te.· à ·'. Vic~~P.r1i .. _· -' 
r~i~~t-criadé pior· $ste. Le~:tslativo, e de Pà;reaer. que ó m~smo -dé~: 
va ·ser apr0vado 00110 redigida.- '\ . · · 
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Sala. da's Ct!.1Ellssees,~ e11·10) de dezel!lb~~ da_ 1973.• . _ .. . . . .. ·1· 
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Eálll'I a.ntlpl de Co.tceiÇão d1 Cllllll 
E.E. SANTO 

Heglstrndo sob n. __ fi_1L~f.. ____ _ 

Protomfodo (•m __ (Q_;._/.tlJ19 .. ll 
8esponrlide em ~~./.l..~./19.'J...3. 

-~'.'.'.''. .. ~~~~ 
SliCRETÃAIO . 

Cimara Muídp1 •e Cnceieil a t · Ili 
E. E. SANTO 

Se~"áO )/:,rÍ"f.J_.l.Z-_/ 19.}.~ 
· .............. ~~~-

SC:CRET.i~ O 

f:Jmara Municipal de Conceição d1 Caslelo 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

· u:a ~ Ses1ões,.d.!. ./d.&./ 19 ... :ZJ 
.. t;Drrd(.~rf.r.~.q;~ I F' R E s 1 o E N T • ---,,,...,,. 


